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Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu

ATO DO CONSELHO N" 725 DE 23 DE JANEIRODf'2024,

SUMULA: Dispõe sobre a alteração de nomenclatura de cargo em

RESOLVE:

Art. l' - Alterar a nomenclatura constante no Ato do Conselho 689/2023 o qual nomeou
Sandra Delvoss inscrito no CPF 078.378.***-++ para Direção de Planejamento e Regulação
para que passe a exercer o cargo em comissão denominado Direção de Planejamento, de

acordo com Estrutura Organizacional do Plano de Empregos e Saliirio do CISVALI
estabelecida pelo Ato do Conselho n' 71512024.

Art. 2' - As funções a serem realizadas são aquelas elencadas no Art. 29, VI do Plano
de Empregos, Carreiras e Salários do CISVALI (Ato do Conselho n' 71512024).
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comtssao.

O PRESIDENTE DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO
IGUAÇU - CISVALI, no uso de suas atribuições estatutiíÍias,

Art. 3" - Este ato entrará em vigor a partir da presente data, retroagindo seus efeitos
a partir de 1'dejaneiro de 2024 e revoga quaisquer disposições em contriirio.

União da Vitória/PR,23 de janeiro de2024.
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ATO DO CONSELHO N'725 DE 23 OE JANEIRO OE2024.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO IGUAÇU _ CISVALI, NO USO dE
suas atribuiçÕes estatutárias,

RESOLVE:

Art. 1' - Alterar a nomenclalura constante no Ato do Conselho 68912023 o qual nomeou Sandra Dêlvoss inscrito
no CPF 078.378..'*-'* para Direçáo de Plane.iamento e Regulação para que passe a exercer o cargo em comissão
denominado Direção de Planejamento, de acordo com Estrutura Organizacional do Plano de Empregos e Salário
do CISVALI estabelecida pelo Ato do Conselho n'71512024.

Art. 20 - As funções a serem realizadas sáo aquelas elencadas no Art. 29, Vl do Plano de Empregos,
Carreiras e Salários do CISVALI (Ato do Conselho n' 715120241.

Art. 3o - Este ato entrará em vigor a partir da presente data, retroagindo seus efeitos a partir de '1o de
janeiÍo de 2024 e revoga quaisqueÍ disposições em contrário.

Bachir Abbas
Presidente do ClSvALl
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SÚMULA: Dispõe sobre a alteração de nomenclalura de caÍgo em comissáo.

União da Vitória/PR, 23 de janeio de 2024.


